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MENSAGEM N° 85/03

ESTADO DE RONDÔNIA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE RONDÔNIA comunica a Vossa Excelência que na Sessão Plenária do dia 26 de
agosto do corrente ano, manteve oVeto Parcial ao Projeto transformado na Lei n° 1212,
de 01 de agosto de 2003. nos termos do §4o. Art. 42 da Constituição Estadual.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIV/A de 2003.
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MENSAGEM N° 64/2003

ESTADO DE RONDÔNIA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ES
TADO DE RONDÔNIA encaminha a Vossa Excelência para os fins constitucionais, o
incluso autógrafo do Projeto de Lei que "Altera os quadros dos Anexos II e III da Lei n°
1.041, de 28 de janeiro de 2002. que 'Dispõe sobre a remuneração dos integrantes da
carreira Policial Civil, e dá outras providências"".

ASSEMBLÉIA L , 10dejulhode2003.



ESTADO DE RONDÔNIA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Altera os quadros dos Anexos II e III da Lei n°
1.041. de 28 de janeiro de 2002, que "Dispõe sobre a
remuneração dos integrantes da carreira Policial
Civil, e dá outras providências".

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta:

Art. Io Os quadros dos Anexos II e III da Lei n° 1.041, de 28 dejaneiro de 2002, que "Dispõe sobre
a remuneração dos integrantes da carreira Policial Civil, e dá outras providências", passam a vigorar nos
termos dos Anexos I e II a esta Lei.

Art. 2o Os efeitos financeiros desta Lei retroagem a:

I - 28 de janeiro de 2002, em relação aos servidores atingidos pelo § T do artigo 11 da Lei n°
1.041. de 2002; e

II - 4de junho de 2002. em relação aos servidores atingidos pela Lei n° 1.077, de 04 de junho 2002.

Art. 3o Esta Lei entra em vigorna data de sua publicação.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA. 10 de julWde 20)



CATEGORIA

ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

ANEXO I

TABELA DE VENCIMENTO

CLASSE

Perito Criminal, Médico Legista.
Psiquiatra Legal e Odontólogo Legal

Especial
Terceira

Segunda
Primeira

VENCIMENTO

7.800.00

6.800,00
6.100,00

5.600.00
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ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

ANEXO II

TABELA DE VENCIMENTO

CATEGORIA CLASSE VENCIMENTO

Escrivão de Polícia, Agente de Polícia,
Agente de Telecomunicação, Datiloscopista
Policial. Técnico em Laboratório e Técnico

em Necropsia.

Especial
Terceira

Segunda
Primeira

1.903,33
1.730,00

1.573,00

1.430.00

CATEGORIA CLASSE VENCIMENTO

Auxiliar Operacional de Perito Criminal e Especial 1.530,65

Auxiliar de Necropsia. Terceira 1.391,50
Segunda 1.265.00

Prin\eirâv \. 1.150.00
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ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

ANEXO II

TABELA DE VENCIMENTO

CATEGORIA

Escrivão de Polícia, Agente de Polícia,
Agente de Telecomunicação, Perito
Papiloscopista, Técnico em Laboratório e
Técnico em Necropsia.

CATEGORIA

Auxiliar Operacional de Perito Criminal e
Auxiliar de Necropsia.

CLASSE

Especial
Terceira

Segunda
Primeira

CLASSE

Especial
Terceira

Segunda
Pmmeira

VENCIMENTO

1.903,33
1.730,00
1.573,00
1.430,00

VENCIMENTO

1.530,65
1.391,50
1.265,00
1.150,00



GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

GOVERNADORIA

MENSAGEMN° 049, DE 9 DE JUNHO DE 200:

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa egrégia Assembléia
Legislativa, nos termos do inciso III do artigo 65, da Constituição Estadual, o anexo Projeto de Lei que
"Altera os quadros dos Anexos 11 e III da Lei n° 1041, de 28 de janeiro de 2002, que 'Dispõe sobre a
remuneração dos integrantes da carreira Policial Civil, e dá outras providências"'.

Senhores Deputados, a Alteração ora apresentada, tem por finalidade proceder a correção de cunho
legal, considerando que a categoria dos integrantes da carreira Policial Civil, em razão da Lei n° 1077, de
4 de junho de 2002 e o § T do artigo 11, da Lei n° 1041, de 28 de janeiro de 2002, ambas promulgadas
pelo Poder Legislativo, serem objeto de Ação Direta de Inconstitucionalidade, por vício de iniciativa,
perante o Tribunal de Justiça estando as mesmas numa situação jurídica desprovida de respaldo
constitucional.

Diante disso, tomamos a iniciativa de apresentar o presente Projeto de Lei, com o propósito de
garantir e corrigir a situação configurada de forma que não haja redutibilidade de remuneração na forma
prevista na Constituição, sem aviltamento do orçamento estadual, considerando também que não haverá
nenhum impacto em folha de pagamento, uma vez que a lei orçamentária vigente para o exercício de
2003, contempla tais despesas.

Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e, conseqüentemente, com
a pronta aprovação do mencionado Projeto de Lei, requerendo, nos termos do artigo 41, da Constituição
do Estado, seja adotado o Regime de Urgência, previstos nos artigos 232 e seguintes, do Regimento
Interno da Assembléia Legislativa, aprovado pela Resolução n° 32, de 21 de agosto de 1990, antecipo
sinceros agradecimentos, subscrevendo-me com especial estima e consideração.
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

PROJETO DE LEI DE 9 DE JUNHO DE 2003.

Altera os quadros dos Anexos II e III da Lei n° 1041,
de 28 de janeiro de 2002, que "Dispõe sobre a
remuneração dos integrantes da carreira Policial
Civil, e dá outras providências".

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:

Art. Io Os quadros dos Anexos II e III da Lei n° 1041, de 28 de janeiro de 2002, que "Dispõe sobre
a remuneração dos integrantes da carreira Policial Civil, e dá outras providências", passam a vigorar nos

w termos dos Anexos I e II a esta Lei.

Art. 2o EstaLei entra em vigornadata de sua publicação.
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

ANEXO I

TABELA DE VENCIMENTO

CATEGORIA CLASSE VENCIMENTO
Perito Criminal, Médico Legista, Especial 7.800,00
Psiquiatra Legal e Odontólogo Legal Terceira 6.800,00

Segunda 6.100,00
Primeira 5.600,00
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

ANEXO n

TABELA DE VENCIMENTO

CATEGORIA CLASSE VENCIMENTO

Escrivão de Polícia, Agente de Polícia,
Agente de Telecomunicação, Datiloscopista
Policial, Técnico em Laboratório e Técnico
em Necropsia.

Especial
Terceira

Segunda
Primeira

1.903,33
1.730,00
1.573^0
1.430^00

CATEGORIA CLASSE VENCIMENTO

Auxiliar Operacional de Perito Criminal e
Auxiliar de Necropsia.

Especial
Terceira

Segunda
Primeira

1.530,65
1.391,50
1.265,00
1.150,00
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA f^^'VV^, ?
GOVERNADORIA £ I nA" " X b!-l *

Sec. Aan..n.o rativo

MENSAGEM N° 069 , DE 19 DE AGOSTO DE 2003.

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:

VnJ^ arPar° n° artÍg° 42' §/°' ^ ConstituiÇão d0 Estad°> impõe-se-me odever de informar a
Lei 71 SfTa?«T V6tei ^TnZT °Pro3et° dC LeÍ qUG "Altera °S Cluadros dos Anexos II «III datoicial Ci!i' í\ dfe Janeir°,de 20°?; ^ DlsPõe sobre aremuneração dos integrantes da carreira
Íi i(D de^ho de?2003 P™denC,aS ' encammhado aeste Executivo com aMensagem n° 064/2003,

^^Z^^Par,amentares'abranse °artiso 2°'do presente Projeto de Lei>a •**
- Artigo 2o:

"Art. 2o Os efeitos financeiros desta Lei retroagem a:

in„l; li de janeiro de 2002> em reIaÇã0 aos servidores atingidos pelo §7o do artigo 11 da Lei n°
1.U4I, de 2002; e

2002 " ~4^ JUnh° de 20°2, 6m relaÇã° 30S SerVÍd0res atinSidos Pda Lei n° 1.077, de 04 de junho

Justificativa:

Senhores Deputados, da análise do Projeto de Lei em questão, vislumbra-se flagrante
inconstitucionahdade por conter vício de iniciativa e aumento de despesa prevista, em razío da
retroatividade dos efeitos financeiros resultar em aumento de remuneração, contrariando frontalmente o
dispõe oartigo ^9, inciso II, alínea "a" eartigo 40, inciso I, ambos da Constituição Estadual-

"Art. 39

§ Io São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que:

II - disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta eautárquica ou aumento
de sua remuneração;"

"Art. 40. Não será admitido aumento de despesa prevista:

co .o l ~06m pr°Jet0S de iniciativa exclusiva do Governador do Estado, ressalvado o disposto no art 166
§§ 3 e 4o, da Constituição Federal;"
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e, conseqüentemente,
com a pronta aprovação do mencionado veto parcial, antecipo sinceros agradecimentos pelo
imprescindível apoio, subscrevendo-me com especial estima econsideração.

IVO NARCKO CASSOL
Governador


